
Coren
Conselho Regional de Enfermagem do Paraná

PORTARIA NO 658/2023 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com o
Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela
Lei Federal no 5.905/1973 e pelo Regimento lnterno do Coren/PR;

CONSIDERANDO o Prêmio Protagonistas 2023-Sua História nos lnspira, que
acontecerá dia23 de novembro de 2023 em Curitiba-PR;

CONSIDERANDO o Artigo 14 do Regulamento do Prêmio Protagonistas;

CONSIDERANDO as deliberações do Plenário do Coren/PR na 721a ROP,
ocorrida em 1 1 de agosto de 2023, baixam as seguintes determinaçöes:

Art. 10 Autorizar o pagamento de meia diária, ( R$255,00) para os
profissionais de enfermagem eleitos ao recebimento Prêmio Protagonistas 2023, que
comprovaram impossibilidade de comparecimento por meios próprios e que residem a mais
de 100km de Curitiba, conforme abaixo:

Lucia Paludo Barbosa

Art.2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura

Art. 30 Dê ciência e cumpra-se

Curitiba,2l de novembro de2023.

RITA FRANZ
Presidente

EDUARDO JOSÉ TRUPPEL
Secretário
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